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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.5.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 
8.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.7 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

• meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até quatro horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
8.7.1 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir .de solicitação 

fundamentada feita no that pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.8 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.9 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 

Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto 

aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
8.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço. 
8.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
8.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

• recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
8.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 
8.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.13 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "that" a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

9. DA HABILITKal"."Male  
I - Habilitação jurídica 

a) cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s), Titular ou representante legal da empresa; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as alterações; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde 
que consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria 
em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

II - Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP)); 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual; 
c) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão Negativa de 
Débitos Municipais); 
d) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais e à divida ativa da 
união, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo 
único do art. 11 da Lei na 8.212, de 24 de julho de 1991; 
f) prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 452, de 1() de maio de 1943 Alterada pela Lei N9  12.440. 

de 07 de julho de 2011 - DOU DE 08/07/2011 

III Qualificação Técnica 

IV - Qualificação Económico-Financeira 

V - DECLARAÇÕES 

Obs. O licitante que for isento de tributos municipais, ficará livre de apresentar a certidão 
negativa de tributos municipais desde que apresente em substituição a essa um 
documento que comprove a referida isenção. 

a) Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
• com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para 

fornecimento ou desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação; 
b) Comprovante de Autorização da ANV1SA do fabricante/produtor da marca, referente à 
fabricação e envase de gases medicinais, juntamente com a P1SPQ- Ficha de Informação de 
Segurança de Produtos Químicos comprovando a pureza/concentração de 99%. 

A) Apresentar certidão negativa de Concordata, Falência, Recuperação Judicial ou 
Recuperação Extrajudicial expedida pelo Distribuidor Judicial, da sede da empresa; 

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lel n2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 

edital; 
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b) Declaração de conhecimento de todos os parãmetros e elementos do produto/serviços 
a ser ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste 
edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §29, da Lei n.9  

8.666/93); 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA Ve 

• 
10.1. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 0(a) Pregoeiro(a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

1111 	

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

constante neste Edital. 

11.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

11.1.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

11.1.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
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verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

importará a decadência desse direito. 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12  da LC n2  

123/2006. serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("aiar) ou e-mail de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nas 
propostas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

_ DA ADJUINCK4Witaa4949GAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

•

illea"... 

14.1 	Náo haverá CX1011(1,1 de garantiu de execução para a presente contratação. 

15 DA ATA DE REGISTRO DO PREÇOS- 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a 

15.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades. preços registrados e demais condições. 

15.3.1 	Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame; 
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16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente, que obedecerá às regras constantes na Ata de Registro 
de Preços, Termo de Referência e Minuta de contrato decorrentes deste processo licitatório nQ 

04.03.2021.01-SRPE. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

• 
16.3 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

17.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

18 DO RECEBIMENTO DO OB

• 	

JErelleallelealeiNISIMI  

18.1 	Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

19  DAS ODRMAÇORaeleSal 
 

19.1 	As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20 DO PAGAMENTO 
20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

21.1 As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 
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22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitasantaus2021(iternail.com,  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Doutor 

Plácido Cidades Nuvens, Centro, Santana do Cariri, CE. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos. 
decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. 

• exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

23.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência; 

	

23.11.2. 	ANEXO II - Proposta de Preços; 

	

23.11.3. 	ANEXO III - Modelo de Declaracões; 

	

23.11.4. 	ANEXO IV - Ata de Registro de Preços; 

	

23.11.5. 	Mexo V - Minuta Termo de Contrato; 

Santana do Cariri-CE, 09 de março de 2021. 

fcu,sica effiwcito 31 rewoN  
Paulo Vinidus Ferreira Peixoto 

Pregoeiro 
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